
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 4.651-C DE 2009 
 
Altera o art. 26 da Lei n° 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases 
da educação nacional. 

 
 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O § 4º do art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 

de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte reda-

ção: 

“Art. 26. .............................  

 ................................................   

§ 4º O ensino da história constituirá 

conteúdo obrigatório em todas as séries do Ensino 

Médio, sendo que o ensino da História do Brasil 

levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasi-

leiro, especialmente das matrizes indígena, afri-

cana e europeia. 

 .......................................... ”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 
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